
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

RECIFE, PE, 13 DE JUNHO DE 2007.

             BI D 6.3.00.0 Nº 024/07/DAL-4, DE 13 DE JUNHO DE 2007.

PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O 
SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de JUN 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO
SEM ALTERAÇÃO

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

8.0.0. EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

8.1.0. Determinação

Tendo em vista a realização da Solenidade Militar alusiva aos 182 anos da Polícia 

Militar  de  Pernambuco,  na  qual  será  entregue  a  Medalha  Pernambucana  do  Mérito 

Policial Militar, não haverá expediente administrativo nesta Corporação no dia 11 JUN 

2007 (segunda-feira), devendo todos os Oficiais e Praças (RMR – Região Metropolitana 

do Recife e Paudalho), que não estiverem de serviço, comparecer ao referido evento, 

que se realizará conforme abaixo discriminado:

Local: Ginásio de Esporte Geraldo de Magalhães de Melo (Geraldão)

Dia: 11 JUN 2007

Hora: 16 horas

Uniformes: - Representação: - 3º “A” (Túnica verde cana) para Oficiais, Subtenentes e 

Sargentos

- 4º “A” para Cabos e Soldados
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-  Agraciados:  -  2º  “A”  (Túnica  branca)  para  Oficiais,  Subtenentes  e  Sargentos 

Condecorados. Os Oficiais agraciados deverão portar luvas brancas e estarem armados 

de espadas e com fiador amarelo;

- 4º “A” com cinto de guarnição e desarmado, para Cabos e Soldados.
(Transcrito do BG nº 106, de 07 de junho de 2007).

4.0.0. ORDENADORES DE DESPESAS
4.1.0. Declaração de Bens - Obrigatoriedade
4.1.1. Determinação

Consubstanciado no que enfoca o Art. 8º, em seus Incisos I, II, III, XII e XIII e §§ 

1º, 2º e 3º, da Lei nº 12.600, de 14 JUN 04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco), alterada pela Lei nº 12.640, e, respaldado nos Artigos 34, § 3º 

e 41,  § 3º,  da Constituição do Estado de Pernambuco, promulgada em 05 OUT 89, 

determino que todos os  Ordenadores  de  Despesa remetam à Diretoria  de  Finanças 

(DF/2),  uma Declaração  de Bens,  no  prazo de  15  (quinze)  dias,  a/c  da  data  desta 

publicação, de conformidade com o formulário publicado no BG nº 092, de 18 MAI 2007.

Outrossim,  segundo  o  mesmo  ordenamento  jurídico  acima  mencionado,  a 

Declaração  de  Bens  deverá  ser  remetida  sempre  que  haja  assunção,  exoneração, 

renúncia ou afastamento definitivo,  da função de Ordenador de Despesas, até o 30º 

(trigésimo) dia a contar da data de publicação do ato. (Transcrito do BG nº 107, de 08 
de junho de 2007).

1.0.0. TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3592 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar aos Seguintes 

Oficiais e Praças da Polícia Militar de Pernambuco:

Sd PM Mat. 950080-4 Glademir de Lima Abreu

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007) (Transcrito do BG nº 108, de 12 JUN 
2007).

ALTERAÇÃO DESTA DIRETORIA

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

 2)
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1.1.0. Luto- Concessão  

                                  Concedo a contar do dia 07 de junho de 2007, 08 (oito) dias de luto 

ao Ten Cel PM Mat. 1620-9 Alex Shamá dos Santos, por ocasião do falecimento de seu 

genitor,  de acordo com o Art.  62, item I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 

(Estatuto dos Policiais Militares).

1.2.0. Designação de Função  

    Designo, a contar do dia 06 Junho de 2007, para responder pela chefia 

da DAL-1 o CAP QOPM 28562-5  BASÍLIO BARBOSA MACIEL, cumulativamente com 

as funções que já exerce em virtude do falecimento do genitor do Ten Cel PM 1620-

9/Alex SHAMÁ dos Santos.

1.3.0. Documento Recebido – Apresentação  

    Através  do  ofício  nº  0725/2007-P-1,  de  06  de  junho  de  2007,  o 

Comandante do 12ºBPM, apresentou a esta Diretoria, o Maj PM Mat. 01722-1 – Ricardo 
Ivo de Andrade Tavares, o qual foi transferido através do SP nº 005, de 11 MAI 2007.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
2.1.0.
2.2.0. Documento Recebido – Apresentação  

Através  do  ofício  nº  091/CAO/GP,  de  04  JUN  07,  do  Cel  RRPM 

Coordenador Geral da GP, apresentou na Seção de transporte dessa Diretoria o 3º Sgt 

RRPM  Mat.  102.490-6  EVERALDO  MENDONÇA  MARTINS  em  substituição  ao  1º 

Sargento RRPM Mat. 105.133-4 WALTER BEZERRA DE SANTANA.

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Licença para Tratamento de Saúde (LTS)  

Conforme parecer médico, concedi  a contar de 02 FEV 2007,  01 (um) dia de 

Licença para Tratamento de Saúde (LTS) ao Sd QPMG-1/950080-4 – Glademir de Lima 

ABREU. 

3.1.1. Dispensa de Esforço Físico Militar e Profissional

Conforme parecer  médico,  concedi  a contar  de 13 JUN 2007,  45 (quarenta e 

cinco) dias de Dispensa de Esforço Físico Militar e Profissional a Sd QPMG-1/26761-9 

ROSÂNGELA Rodrigues Barbosa. 
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4.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, DAL - 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO,  Ofício nº 413/07/DAL-2, Recife, 06 de Junho de 

2007,  Do Chefe  da  DAL-2,  Ao Sr.  Diretor  de  Apoio  Logístico,  Assunto: 

INFORMAÇÃO/Solicitação,  Cumprimentando  cordialmente  V.Sª.,  conforme 

determinação dessa diretoria, realizamos a transferência das atividades de controle e 

auditoria das contas de Telemar e Tim ao CSM/Tel. Adianto-vos que foi indicada por 

aquele  Centro  a  SD  PM  –  LINCINALVA,  que  já  havia  trabalhado  na  atividade  em 

comento, para receber as orientações devidas durante 15 (quinze) dias, tendo ficado 

acordado ainda com o CSM/Tel de que a partir de 1º de junho de 2007, consideraríamos 

passada tais atividades. Assim, solicito a vossa senhoria a devida publicação em Boletim 

Interno da passagem das atividades de controle e auditoria de contas da Telemar e TIM 

ao CSM/Tel. Assina:  JOSÉ EDSON CARNEIRO DE SOUZA – Ten Cel PM  Chefe da 

DAL-2, Despacho do Diretor da DAL: A DAL-4 publicar em BI, antes solicitar ciente do 

Chefe do CSM/Tel, Em, 06/06/2007, Despacho do Chefe do CSM/Tel: Ao Sr. Diretor de 

Apoio Logístico. 1. Ciente, 2. Solicito que seja publicado em BI que a responsabilidade 

deste Centro será a contar do dia 1º de junho de 2007, Assina:  Ten Cel PM – Zenildo 
Ernesto Ferraz, Chefe do CSM/Tel. Despacho deste Diretor: Publique-se, Cumpra-se.

4ª PARTE

III – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO

______________________________________________________
JOSÉ CARLOS BARBOSA DOS SANTOS – Cel PM

Diretor de Apoio Logístico. ONFERE:

CONFERE:

__________________________________
ALEX SHAMÁ DOS SANTOS – Cel PM
                 Chefe da DAL-1
ERE: 
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